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RELATÓRIo DE FISCAL DE CoNTRATo ADMINISTRATIvO - TERMO ADITIVO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO
coNTRATo DE pRESTAÇÃo on snRrrlÇos N" 03/2023

conconnÊNcrA rr,BrnôxICA N" 001 t2023

Objeto: Termo aditivo de serviços ofertado pela contratada apresentada em 2811112023, conforme
planilha do termo aditivo com referência na tabela oficial CDHU 19l-0812023, com serviços de

DEMOLIÇÃO, PISO/REVESTIMENTO, ESQUADRIAS, COBERTURA E ELETRICA.

Vigência: Prorrogação do prazo por 02 (dois) meses, a partir de 29 de novembro de 2023 com
vencimento em 3l de Janeiro de2024.
Início da Execuçãot29 de novembro de2023.
Prazo estipulado: 02 (dois) meses

Valor Global: R§ 33.762,73 (trinta três mil, setecentos sessenta dois reais, e setenta e três centavos).
Contratado: CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA
CI\IPJ/IVIF: 17 .37 8.7 5 I /000 I -49
Representante Legal: Flávio Nelson Balbino

DADOS DO FISCAL DESIGNADO
Nome: Daniel Luís Silva Menghini
Cargo: Agente Parlamentar
Ato de Designação: Portaria 63012023

A partir dez29 de agosto de2023

DADOS DA FISCALIZAÇÃO:
Período Fiscalizado z de 29 I 1 1 /2023 a 04 I 03 I 2024

MONTAI{TE DE SALDO CONTRATUAL QUITADO: RS 26.437,64 (vinte e três mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos)

MONTAI\ITE DE SALDO CONTRATUAL RESTAI\ITE: R$ 7.325,09 (sete mi! trezentos e vinte
e cinco reais e nove centavos)

NOTIFICACÃO OXTRI.IUDICIAL:
tr §!ryr lr NAO
MOTTVAÇAO:

DE VERI
OCORRENCIAS SIM NÃO PARCIALMENTE

t. Cumpriu as obrigações contratuais x
2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou os documentos a que estava obrigado x

4. Elaborou e encaminhou relatório mensal das
atividades

x

5. Prestou o serviço com a qualidade esperada x

ó. Informou ou comunicou situações a que estava
obrisado

x

SUSPENSAO DO CONTRÀTO:
srMLI lr NAO

MOTIVAÇÃO:
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CONSIDERAÇOES

Trata-se de termo aditivo ao contrato de n' 00312023 firmado em decorrência da

CONCORRÊNCIa ELETRÔNICA No OOll2O23, em conformidade com o artigo 55, inciso II, alínea

"a", da LeiFederal no 14.13312021.

O presente instrumento se dá com intuito da execução de serviços extras na reforma e

adaptação do prédio da Câmara Municipal de Cafelândia- SP, por execução indireta, em regime de

empreitada por preço global, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais

condições apresentadas, justificadas as adaptações em primeiro relatório de fiscalização de contrato.

Termo aditivo ao contrato de n" 003/2023 firmado em 28 de novembro de 2023. Será pago à

contratada o valor de RS 33.762,73 (trinta três mil, setecentos sessenta dois reais, e setenta e três

centavos) para a execução de serviços adicionais da reforma e adaptação do prédio da Càmara

Municipal de Cafelândia- SP.

O pagamento será efetuado mediante requerimentos apresentados à Câmara Municipal pela

CONTRATADA, as quais serão efetuadas as MEDIÇOES dos serviços executados, as quais serão

apresentadas sob a forma de documento escrito e processadas regularmente pela Câmara Municipal,
desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva
medição, com a juntada, inclusive, se for o caso, dos certificados, laudos e ensaios dos serviços
executados ou materiais empregados.

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte
dotação orçamentária: 01.031.0002.2002.0000 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica.

Até o presente momento foi apresentada e paga uma medição, conferidas conforme
documentos apensados neste relatório:

- Medição com valor de R$ 26.437,64 (vinte e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e

quatro centavos), datada do dia 04 de janeiro de2024 e vencimento em 10 de janeiro de2024.

NECESSIDADE DE
VEL UNILATERAL JUDICIALSIM

MOTTVAÇÃO:

TUAIS:
tr suPRESsôEStr srM ACRESCIMOS DE

QUANTITATIVO
D ACRESCTMOS

QUALITATIVOS
IN

DESCRIÇÃO:

DE REAJUSTE OU DOS VALORES:
SIM

r
MOTIV

CUMPRIMENTO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO:
tr PRovIsóRIo DATA:0410312024

Recebimento definitivo do aditivo de serviços, tendo em vista que todos os itens elencados foram
sem a serem feitas.

I DEFII\ITIVO

I

ALTERACOES C(
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Do montante total, no valor de RS 33.762,73 (trinta três mil, setecentos sessenta dois reais, e

setenta e três centavos), restou um saldo de R$ 7325,09 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais e nove
centavos), referentes aos seguintes serviços restantes:

26 01 348
PoÍta frontâi com Vrdro temporado rncobr ds l0
mÍn êlla seguranÇa dB protêÇâo nivel llr corn
puxâd§í

ín' i 45É R$ 7 325 09

Dos referidos serviços recebemos MEDIÇÃO FINAL DO TERMO ADITIVO, no valor de RS

7 .915,25 (sete mil novecentos e quinze reais, e quinze centavos), datada do dia 04 de março de 2024,
que se encontra apensada a este relatório, para análise, que segue, e futura aprovação.

Ressaltamos que a medicão Íinal encontra-se equivocada. pois o montante referente a
porta frontal com vidro temperado na medição total bate com o valor a ser Dago. oorém no valor
total Íinal enviado consta o valor de RS 7.91525 (sete mil novecentos e quinze reais. e quinze
centavos). quando o correto seria R$ 7.325.09 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais e nove
centavos). qlre é o que deve ser oago.

DAS OCOnnÊNCnS

- Não foram constatadas ocorrências em decorrência do Termo Aditivo de Serviços.

É o relatório.
06 de de2024.

PO N'.630/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SERGIO ALVES
PRESIDENTE DA CÂPTMA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATELÂNDIA - SP
NESTA

R§
1.606,38 ,

i

I
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ANEXOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEIáruON
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TERirlO ADlrlvo Ao CoNTRATO No 00312023

CONCORRÊXCII PÚBLrcA NO 01'2023

Cláusula I

1.1 - Obrigam-se pelo cumprimqnto do presente ADITIVO de instrumento

contratuat, como GotiiniiÁriiÊ ã ôÂr,ranl úuxtctpAL DE cAFELÂNDIA, com

endereço na Rua Arnaldo Ferreira Lima, no 65, Bairro Pena, em Cafelândia' Estado

de São paulo, inscrita no CNPJ sob o no 49.890.148/0001-38, nepnesentada pelo

Presi&nte da Câmara Municipal, Paulo César Âíunes Anzai e como

CONTRATADA a CONSTRUTORÁ FLAVIO HENRIQUE LTDA, inscrita no CNPJ

no í7.378.7511000149, estabelecida na Avenida Otacilio Ruiz Maldonado, no 413

- Jardim dos Laranjais, na cidade de Adolfo, Estado de São Paulo - Cep' 15'?30-
000, reprcsentada por seu representante legal, o_senâor FLAVIO 

^rEtso'vaatamo- , portador do RG no 26.612.625-2tSP e do CPF/MF no 184.434'348-05'

Cláusula ll
2.1 - Fica prorrogado o Contrato no 03/2O23 - Concorrência Pública no O7/2023,

que foi firmado em 01/08/2023 peÍas Paftes aqui topresentadas, permanecendo

o ajustado e inalterado as demais cláusulas do Contrato no 03t2023.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado

conforme, vai assinado em 02(duas) vias de igual teor pelas partes na presença de

duas testemunhas abaixo qualificadas.

Cafelândia/SP, 28deN 2023.

Pelo CONTRATANTE:

CÂMARA tctP DIA
Paulo

Pela CONTRATADA:

HENRIOUE LTDA
Balbino

TESTEMUNHAS:

da Silva ntog
8-2rSP 9.659-7rSP

Município de Cafelândia - SP

J

ni4.lÀ M-iâl â.êiÁÀiÂ ilâi,âlá^ál^ -^^aÂ,á^ MD áO 1 1^^ t /^ 1^^, ^ I ^i t, 
^Ê2 

/^ 1^a^ ^-.âCli^i^ ãrÉ^âIi.lA-{^ ,r:lidrdr i,,/iir- ^ i^}^^,iá-áâ
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TERiiO ADITIVO AO CONTRATO NO OO3'2023

coNcoRRÊXCn PUBLTCA No Oír2023

v i§'rw'f'. :-
VALOR DO ADITIVO: R$ 33.t62,73

(Trinta Três i/lir, setEcentos sessenta Doig Reaia, setenta e Três Centavos)

Cláusula !

1.1 - obrigam-se pelo cumprimento do presente ADTT|VO de instrumento
contratual:

a) Como CONTRATANTE:

CÂUARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, COM ENdETEçO NA RUA ATNAIdO
Ferreira Lima, no 65, Bairro pena, em caferândia, Estado de são pauro,

inscrita no CNPJ sob o no 49.9g0.14gl000i-3g, repnesentada pero
Presidente da Câman Municipal, Sergio Áíyes.

b) Como CONTRATADA:

coNsrRUToRA FLAvro HENRTQUE LTDA, inscrita no cNpJ
no 17-378.75í1000í49, estabelecida na Avenida otacilio Ruiz Matdonado,
no 413 - Jardim dos Laranjais, na cidade de Adolfo, Estado de são paulo

- cep. 15.230-000, t",pr,,sentada por seu napÍesentante regar, o
senâor FLAvlo 

^rElso^, 
BALBIND, portador do RG no 26.672.625.

2/SP e do CPF/MF no 184.434.94g-AS.

Cláusuta il - OBJETO:

2.1 - Execuçâo de serviços de reforma e adaptaçâo do prédio da câmara
Municipal de cafelándia, por execuçáo indireta, em regime de empreitada por preço
global, tudo em conformidade com os projetos, memoriar, pranilha e demais
condiçôes apresentadas no editardesta licitaçáo e em seus anexos.

CIáUSUIA III. DOS PREÇOS E DA DOTAçÃO ORÇAiIENTÁRIA
3.1' - os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados

contratada na planilha constante de sua proposta comercial. 
\
\

Município de Cafelândía - SP

w(*

hi4,i^ffi.i.tâ.ri^.{^di^t}âtó^.}^.^^a^.É^uDáo1annr i^1^^r ^r^iraôÂ2 d^1n1^ ^.,à^}i^{^â,,+^^ri.i{.a^.,ãtidâ/^í.,ídi.â^i^}^^,iári^
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3.1.1. os preços incluem todas as despesas diretas e indiretas
necessárias à execução do objeto do contrato, especialmente recursos
humanos, materiais e equipamentos necessários, bem como encargos
sociais e trabarhistas, transportes, seguros, benefícios, tributos, ensaios
tecnológicos, BDr, riquidação de responsabiridades por acidentes de
trabalho ou danos de quarquer espécie causados à câmara Municipar de
cafelândia ou a terceiros por motivo de doro, negrigência, imprudência ou
imperícia da contratada, de seus prepostos ou funcionários entre outros
custos diretos e indiretos relacionadas à execução do contrato.

3'2 - A diferença percentualentre o valor global do contrato e o preço globalde
reÍerência da licitaçáo realizada mediante a Concorrência n" Oltzoz3não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.

C!áueuta !V - DO AD|T|VO:
4.1 - Fica aprovado o TERMO ADtrvo DE sERVrÇos ofertado pera

CONTRATADA apresentada em zat11t2ozg, conforme pt-ANtLHA Do rERMo
ADlrlVo com referência na Tabela Oficial CDHU 1g1-o}lzo;.3, com serviços de
DEMOLIçÃO, PISO/REVESTIMENTO, ESQUADRIAS, COBERTURA E ELETRICA,
que segue em anexo ao presente Termo Aditivo.

C!áUSUIA V. DO PRAZO PARA INíCIO E CONCLUSÃO DA OBRA.
5'1 - O prazo de execução da obra será de 29 de Novembro de 2o23até 31 de

Dezembro de 2023, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma
executivo detalhado.

CIáUEUIA VI. DO PRAZO DE VrcÊNCIA DO CONTRATO
6'1 - A Contrataçâo vigorará até o recebimento definitivo do objeto deste

contrato, cuja conclusão da obra, tanto do Contrato no 03t2023 como do presente
ADlrlvo, deverão ser finarizados até 31 de Dezembro de 2023. , l dtt .i,t:

1

Município de Cafelândia - SP
hi4.l^ 

^f,-iâl 
â-.inââ^ ái^ilâláanla araíarma lro âO 1 ,^^ a i^ r^^1 ^ I ^i l, 

^At 
ÀÂ ,^1n Ãâ.â^liÂÁ^ -,'+^^|i.iiâ/^ ',âlinãi^ i,'ríÀi-, ^ i^r^ã.ii.á^
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ffi "uT::^ffiü,;ffih?fi:;i?.::::T,,o
cráusura v[ - DAs neotçôes e corolçÕEs DE pAcAmENTO

7 '1 - Permanece vigente e inalterada todas as condiçÕes elencadas na
cláusula Vll do contrato no 03/2023, aplicando-se tais regras ao presente Têrmo
Aditivo.

ctáusuta vil - oBRtceçÕes DA CoNTRATADA
8'1 - Permanece vigente e inalterada todas as condiçÕes elencadas na

cláusula Vlll do contrato no 03t2023, aplicando-se tais regras ao presente Termo
Aditivo.

ctáuauta tx _ oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9'1 - Permanece vígente e inalterada todas as condiçÕes elencadas na

cláusula lX do Contrato no 03/2023, aplicando-se tais regras ao presente Têrmo
Aditivo.

Cláusuta X - DA GARANTTA CONTRATUAL
10'1 - Permane@ vigente e inalterada todas as condiçÕes elencadas na

cláusula X do Contrato no o3t2}2g, aplicando-se tais regras ao presente Termo
Aditivo.

Ctáusuta Xt - DA FISCAL|ZAÇÃO
11'1 - Permanece vigente e inalterada todas as condições elencadas na

cláusula Xl do Contrato no o3t2o23, aplicando-se tais Íegras ao presente Termo
Aditivo.

CIáUSUIA XII . DAS CONDTÇÔES DE RECEBITTIENTO DO OBJETO -
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

12'1 - Permanece vigente e inalterada todas as condiçÕes elencadas na
cláusula Xll do contrato no o3t2o23, aplicando-se tais regras ao presente Termo
Aditivo.

Ctáugula Xilt - DAS SANÇôES
13'1 - - Permanece vigente e inalterada todas as condiçôes elencadas na

cláusula Xlll do contrato no 0312o23, aplicando-se tais regras ao presente Termo
Aditivo. it, /,l\ ''

--1.-

3

Município de Cafelândia - SP
ni4.i^ 

^Ê.i.1 
â..iââd^ di^iç-lh^á|^ ^^^Í^,á^ llo 
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Cláugula XIV - DA RESCTSÃO

14.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato:
14.'1.1. o nâo cumprimento de cláusuras contratuais, especificaçÕes ou
prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes
ou prazos;

14.1.3. O atraso injustificado do início do serviço;
14.1.4. A lentidão da execuçâo do serviço, levando a câmara Municipal
de cafelândia a concluir pela impossibilidade de sua concrusão, no(s)
prazo(s) estiputado(s);

14'1.5. A subcontratação totalou a subcontrataçâo parcial não autorizada
do seu objeto, a associaçáo da execução do contrato com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcialdo contrato;
14.1.6. o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscarizar a sua execuçáo, assim como as
de seus superiores;

14-1.7 . A pararisaçáo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
administraçáo;

14.'1.8. o desatendimento das determinações regulares da auroridade
designada para acompanhar e fiscarizar a sua execuçáo, assim como as
de seus superiores;

14.1.9. A decretaçâo de falência sociat ou de insolvência civil da pessoa
fisica contratada;

14.1.10. A dissoluçáo da sociedade;

14'1'11' A alteraçâo socialou a modificação da Íinalidade ou da estrutura
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
14.1.12. o cometimento reiterado de fartas na execuçâo contratuar.
14.'.r.13. RazÕes de interesse púbrico, de ana rerevância e ampro
conhecimento, justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas em
processo administrativo a que se refere o contrato.
14.1.14. Perda, pera contratada, das condiçÕes de habiritaçáo exigidas no,x
Edital. t. \,,,Á,P

\ '§1j"'

Município de Cafelândia - SP
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Cláusuta XV - VALOR DO CONTRATO
15'1 - As partes contretantes dão ao presente TERMo ADITIVo ao contrato

no 0312023 o valor global de $ 33.762,73 (Trinta Três Mil, Setecentos Sessenta Dois
Reais, setenta e Três centavos), para todos os legais e jurídicos efeitos.

Ctáueuta XVt _ DISPOSçôES GERATS
16'1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que

tem pleno conhecimento dos elementos dele constantes, bem como de todas as
suas condiçôes gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento
quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste
contrato.

16'2 - O contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços dentro dos limites legais.

16.3 - Este ajuste, suas atterações e rescisão obedecerão à Lei Federal no
1 4.133n1 e demais normas pertinentes.

16.4 - Fazem parte integrante deste contrato, o Editalde Licitaçâo no 0112021,
seus anexos e a proposta comercialda contratada.

16.5 - A contratada reconhece, neste ato, as prerrogativas legais da Câmara
Municipal de Cafelândia (cláusulas legais exorbitantes), bem corno a possibilidade
de rescisáo administrativa do ajuste, nos casos legais.

16'6 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execuçâo do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na concorrência pública
no 0112O23.

16'7 - Fica eleito o foro da Comarca de Cafelândia/SP para dirimir as eventuais
controvérsias deconentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado
conforme, vai assinado em 02(duas) vias de igual teor pelas partes na presença pq
duas testemunhas abaixo qualificadas. I l; 1,,\ t,/f

J

5

Município de Cafelândia - SP
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Quarta-feira, 03 de Janelro de2024

DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Conforme Lei Municipal nq 3.588, de 23 de maio de 2017

Ano Vllt I Edlçâo ne 1361 Páglna 45 dê 47

CÂMARA MUNIcIPAL DE cAFeTÂNon
CNPJ 49.890.í 481000í -38

Rua Or. Amaldo Forrâire Llma,65 - CaÍelândia - SP.
Fone/Far (0xxí41 3554-í í r g

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado

conforme, vai assinado em O2(duas) vias de igualteor pelas partes na presença de
duas testemunhas abaixo qualificadas.

Cafelândia/SP. 03 de Janeiro de 2024

Pelo CONTRATANTE:

írr,.{^,(%,,^CÂiiARA MUNIC

Sergio Alves

Presidente

Pela CONTRATADA:

CONSTR HENRIQUE LTDA

BalbinoFlavio

Legal

TESTEMUNHAS:

da Silva Santos
24.758.318-2rSP RG. 21.7í 9.659-7rSP

Município de Cafelândía - SP

ó
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DIARIO OFICIAL
MUNICíPIO DE CAFELÂNDIA

Conforme Lei Municipal nc 3.588, de 23 de maio de 2017

Ano Vlll I Edlçâo ne 136l Póglna 46 de 47Quarta-felra, O3 de janeiro dê 2024

f ,or*utoRA gsl
luwo ttírrflrQaí

CNPJ.I 7 l78 751/0001 -49

Construrndo para você

PLANILHA DO TERMO ADTTIVO
lnteressâdo: HENRIQUE LTDACONSTRUTORA

CNPJ, 17 378.751t000149

Endereço: R. Otacilio MaldonadoR 735 ADOLFO.SP

Obra Reforma e Ampliação da Câmara
Munic de Cafelândia B.D.l = 21,4oo/o

Ref. -
CDHU 191-

08t2023
Descrição UniD Quanti

dade Unitário Total

03.02.040 manualDemoliçâo de alvenaria de OUelevaçáo
elemento vazado, revestimêntoincluindo mt 2,52 R$

98,82 R$ 249,03

TOTAL R$ 219,03

17.05.070 requadroPiso com em concreto simples com
controle de fck= 20 Mpa mr 0,75 R$

1.063,81 RS 797,6
17.01.050 Regularizaçâo de piso com nate de cimento mz 0,95 RS

40,64 R$ 38,61

18 08.062
para àrea Intêrna e
grupo cle ebsoÍÉo

ambiente com tráfego máJio.
Bla, assentado com

em esmaltado

m2 19,04 RS
278,42 R$ 5.301,14

1 8.06.41 0 argamassa industrializada para rejunte. juntas
de3

em placas com
m2 19,04 RS

15,67 RS 298,35

18 08 062 em azulejosde
mz 16,95 R$

278,42 R$ 4.719,22

18.06.410 azulejos na cozinha e
m2 1 6,95 R$

15,67 R$ 265,6.1

19 01 022

assentamento de pedra

piso pedra granito
inclusive quebra
do e tambem

m2 0,92 R$
585,84 R$ 538,97

33 10 060 revestimênto em parede pintura cristal na cozinha m2 15,53 RS
't 47.95 R$ 2.297,67

33.10.041 tinta acrÍlica anti moío. inclusive prêparo m2 15,00 R$
40.45 R$ 606,74

TOTAL R$ 11.861,17

bâ lhnofbvio aahotmail.co m
Av. Otacílio Ruir Meldonado n.357-Jd dos Leranjais-eúUOSe cEP 15.23G000

Município de Cafêlándia - SP
ni4ri^ 
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Quarta-feira, 03 de Janelro de2024

DIARIO OFICIAL
MUNICiPIO DE CAFEúNDIA

Conforme Lei Municipal na 3.588, de 23 de maio de 2017

Anovlll I Edlçâo no 1361 Páglna47 de47

f *n*uToRAg,

IuwattíwQar
Construrndo para você

coNsrRuTone ruÁvlo HENRIQUE LTDA
Flávio Nelson Balblno - Sócio Diretor

(NPJ tT 378751/0001.49

TOTAL DO ADITIVO R$ 33.762,73

cEP 15.23G.000

balbnoíhvro@hotmarl.com
Av. Otacílio Ruiz Mâldonâdo n' 357-ld dos Lar.n ais-ADOt"Fi(}'Sp

Município de Cafelândia - SP

TH
ÜItrIE

28.01020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca,
para poÍta externa com 1 folha 0,80 X 2,10 CJ 1,00 R$

590,16 RS 590,16

26.01 348 Porta frontal com Vidro temperado incolor de 10
mm alta segurança de proteçáo nivel lll com
puxador

m2 4,56 R$
1 606,38

R$ 7.325.09

TOTAL R3 7.9í5,25

22 02.100 forro painéis gesso (dry wall) acabemento liso m2 39.04 R$
157.92 R$ 6.165,32

TOTAL RS 6.í65,32

40.04 480 Conjunto I interruptor simples e 'l tomadá2P+T
de 10 A, completo cj 3,00 R$

42,66 R$ 127,98

40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, compteta cj 8.00 RS
30,66 RS 245.27

41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com diÍusor
prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de
1363 a 1800 lm, potência de 15 W a24W

UN 11,00 R§
381,43 R$ 4.196,71

TOTAL R$ 4.568,96

ôi{,i^ 
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NOTA OE PARC./SUB.

1tí

cÂmane MUNTcTPAL DE careuÂNDrA
RUA DR. ARNALDO FERREIRA LIMA

498901 48/0001 -38

DArA 0910112024 REOUISTÇÁO N.NOTA O€ PARCÊLÀ'SUB N" 1 FICHA: 12

DOCUMÉNÍO: VENCTMENÍo''lOlO1nO24L,crrAÇÁo: LICITAÇÃO 000001/23

NoME: CONSTRUTORA FLAVIO HENRIOUE LTOA

ÉNDERÊÇoi RUA OTACILIO RUIZ MALDONADO,413

17.378.75'l/0001.49

ADOLFO

cóDrco: 2027

FONÍE DE RECURSO DO MATERIAL E/OU VALOR ÍOTAL

Liquido
2í.890,37
Desconto
1.il7,27

RrcuÍsoo m Oosdns{r6 a CfiFaparüda
lESOURO
RaormOndmi6

0

01

m

110

000

GÊRA
GERAL

Despesa reíerenle a execuçáo de seíviços de reÍorma e
do prédio da câmara Municipal de caíelândia, por

indireta, em regime de empreitada por preço
global, tudo em conformidadê com os projetos, memorial,
planilha e demais condiçôes apresentadas no edital desl,a
licitaçáo ê em seus anexos. 1t Medição do Termo Aditivo.

26.437,UGL SOMA

côDrcô DA DESPESA EMPENHADA

01

01

3.3.90.39.16

01.031.0002.2002.0000

LEGISLATIVO

CAMARAMUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

MANUTENÇÁO DA SECRETARIA DA CAMARA

BUBEMP€NHADO ATÉ A OATA VALOR DESTE SUSEMPENHO SALDO A SUEEMPENHARVALOR OO EMPENHO

0,0033.762,73 26.437,U 26.437,il

ünte € sêis mil, quatrocentos e tIinla e sete r€ais e sessenta e quatÍo centavos

VALOR A SER PAGO R3

OESCONTOS

9002 0909 00.0.002 m (5002) |RRF oEvroo AoTÉSOIJRO 317.2590ot 99es.00.0.0.01 00 (5oo1) tNSs
9Oo4 99ÍD.m.0.0.04.00 (5004) rSS

2 908.'t4
r.32Í,88

TOTAL OE DESCONÍOS 1.517,2t

SEF TOÀI VES]FFE§DENTEPARC./SuB.AUroRtZ DoEM 0910112024

A D€SP€SA REFEHÉNÍE A ESTA PARCEWSUAEMPENHO. Fol OEVIOAÀIENTÉ PROCESSAOA.

ENCOI.IÍRANOO.SE EM OROEM PARA PAGAMEilTO,

CARLOS ALBERÍO GALLODATA

ORO€M O€ PAGAMENTO, PAGUE.SÉ

ORDENADOR DA DESPESA

()
coNTAA[tZ OO

CARLOS A!8ERÍO GALLO - CO}ITADOROATA

OESPESA PAGA EM

BANCO VALOR

REGIBO

RECEB(EMOS) O VALOR COa{STANTE DESÍ^ PARCEI /§IJEEUPENIIO

NOME

CNPJ/CPF:JACXSOÍ.I LUIS

4o/o(, "

SILVA .



CâTXâ
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Gerenciador Financeiro CAIXA

Data de dáblto:

Data / Hora da operação:

LOl0Ll2024

LOlOtlzOZ4 11:00:11

Código da operação:

Chave de segurança:

00 1 16788

5TXQSTERNT6PTUUF

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 60 MTNUTOS.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente,

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: OSOO 726 2492
Ouvidoria: OSOO 725 7474
Alô CAI)G: 0800 104 0104

Tlpo de TED:

conta orlgem:

Tipo de conta:

Tlpo de pessoa:

l{ome:

CPFICNPJ:

TED pôrô terceiros

18s7l006/00000005-3

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE CAFELANDIA

49.890, 148/000 1-38

Banco:

Tlpo de conta:

Contà d€stino:

Tipo dê pessoa:

I{omc:

CPFlCNPJ:

Valor:

valor da tarifa:

Finalidade:

Identificrção da operaçáo:

Htstórico:

033 - BCO SANTANDER (BRASIL) s.A. 0000000 - 90400888

01 - Conta Corrente

06ss / 00013000745-2

JURiDICA

CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA

L7.378.75UOO0L-49

R$ 21.890,37

R$ 11,00

10 - Crédito em Conta

1 MEDICAO ÍERMO ADMVO
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Construrndo para você

Adolfo, 04 de janeiro de 2024

PARA

cÂmau muilrcrPAL
careúxonsp

ReÍ.: Concorrência Eleúônica 01123 - Editel 01123 - Contrato 03123 -
primeira medição de serviços Termo Aditivo executados

Servimo-nos da presente para solicitação, por parte desta prefeitura, na
axÁuse E ApRovAçÃo DA pRrmErRA tEDtçÃo DE sERv!ços Do
TERilO ADITIVO EXECUTADOS, conforme Planilha Anexa de Discriminação e
Quantitativo de Serviços, que importa no valor de R$ 26.t87,64 (vinte e seis mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), conforme
Planilha Anexa, do Edital 0112023, Concorrência Eletrônia 01123 e Contrato
03t23

Colocamo-nos à disposiçáo para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
Íizerem necessáíos.

Atenciosamente

HENRIOUE LTDA

rúvto - aóclo dlretor

b.lhuoôs4aÊlrorÍndrsa
Av Otacfio Ruiz Maldonado n' 37-Jd dos teranieas-ADTOUGSP cEP 15.230-0900



lníoÍrr.çõ- Fbcrb
Érgb.liradc d0 ISS

Exlglv.l

PM DE ADOLFO

P.M. DEADOLFO

r{orA FtScAL DE SERV|çOII ELETRôI{|CA - NFSo

Nunrío ô PÍocâoo lú.rrcip.o d€ lnodófioa do ISS

CAFEIáXDTA.SP

Lml d. PÍâCàçâô

CAFELAIIOIÂ .3P

llúmoro dr llFSr
í35

Sárt dr rVoat

2

Côdigodc v.ífrceÇe dc Aumiddxb
HTHYC3STiI

Oía e Haa óâ Efiir.lo da NF§a

0emlr202a a. íí:00:28
Cà,roôÁosú

íôruF1372Y0r6í OXo|«ULOTHPPZCYS

Núrf,fo do RPS S&i. do RPS Tpo & RPS Dda do RPS Comp€taí88

0t§o1t,x,a

oDtütc srÍnflaa tleloítd

2-Llo
lrbanfto Fiscd

2 - lllo
RroNmoEfaoalTnbufaçfo fipoISS

Ifcrun nah. CúFrx ô Êquaro Porta (re EPP, Cl - toür FahtúaltuLo

PRESTADOR OE SERvrçOs
CPF'CNPJ Rc/lmcÍiçào EdadlEl lnsçâo Mundp.l Crdadro

í7.37t.7ôtr000í.a9 rüí.oc.805.íí2 0@rí72013 00úat3a CoÀISTRUToRA Flávro HENRTCIUE LÍDA

Logradorro coíipleü{o 8rÍro

AV.OCÍACI.|ORUEI tOOilAOO,4tt JAROITDOElrRAf,rAl9

CEP Cid.ô TC.bír. E-ínJ

Ir230{O ADOLFO€P

ilf8.corPlogr PoR! PAGlilA(sl Págrm I ô 1

RECEB(ÉrroS) oE COtaüTruTOiA Ftáyro Hllilqr! LTo O SERvrÇO CoNSTANÍÉ DA NFS{ DE NÚIrERO l!! E CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO tímYC!ÍÍI

Oatr CPF'NG Aadndm

TOIADOR DE 8EmflçO3
CPFrcNPJ/DcÍrÍto RGVIn*riCoE.tdt.ol

{ors.r.trmt-3E
Lo€r.úotJD

R Di ARilALM FERREIRA UXA, CT

CEPrCod.Podd Cidâd.,Pair

lcr0000 cAFEII{olA - 3P

lnrcírçáo Írlmicjprl tloíilarRrzão Sodd

CAXARA N.,tllCIPAL DE CAFEIIT{DIA

Cdnd.írríto Bcrc

CET{TRO

Cod IBGE Tc!ÍoíE E{Íldl

itotto.t í7 355a1íí0

Dbcrlmlneçto doo Sorviçoc
Qtú.. Un. I.dkl. VlÍ. Tot l

1 00000 UN DE SERVIÇOS OE REFORT4A Ê 26.a37.8.1O00 Rt26.437.Oa
MUNICIPIO DE CAFELÁNOIAISP

lmpooto Soõn S.rvlga d. Ou.hl,cr llrtutu - 133

Lc 116/2@s 07.02

ÊxEcuc^o oE oan^S oc colltTRt cao C|uLHIDRAUIJCA o{, EtElÊcÀ PoR

Aliq6tâ

6,00t{

Atrydâdo Muâicípo

000007000m02

C&l!p CNÀE

aímloo

Conrfru{o GMI
Cód'go6.Oô.s CóóeoART

Valoí Íotd do! Sanrços

Rt 26.lü'7,6a

Oetconto lffiicidLdo

R3 0,t0

o.du9ô.. Bl!. Cdoro

R3 0,00

Brs d3 Cálcuto

Rt 26..87,84

Tolal do ISS ISS R.túo Oclconto Coíldiêidado

Rt 0,00R' .,.321,4E í -Elm

Retençõ.s dc lmpooto.
Prs COFINS

R8 0.00

INS§ (26€7.ôí x r1.(DL)

R3 2.00t,14

IRRF (26 
'l:t7.&{ 

x t,20lt)

Rl 3í7,26

CSLL

R3 0,00

OúÍ.a RtbnÉ.E

R30.úR3 0,00

ú.loÍ Llquldo dr l{FS<: R3 2í.890,37 Vsl Agor Ínbubsr Fcóítl (0.00..) RtO.@ Esl.di/d (o,@ra) R$.m Muidp.l (0,0096) RIO 00

híormaçÕes ComplementaÍea

coNÍRAro N.üI3'2@3.
coNcoRRErlclA PUBLTC rrl.@'llmB.
EOIIAL $mrr2@3.
OADOS PARA OEPOSIÍO BANCO SANTANOER SA, AGENCIA (r55, CONTA 13&74'2

P.n caíttrloçlo da arLídcldaô acóx
l@rnt,c.2t. í!O.1CC:t00t/tr.Fõ, m

csÉult|r a lntolm 6 dad6 dda }lF$a.

Nqno/Ruáo Soc€l



TERMO ADITIVO. PRI]UIEIRA ME
hteressâdo CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA
CNPJ ,7.378 751/m01{9

Endereço. R. Otacilio R. Maldonado 357 - AÍ)OLFO§P

de Caíelândia

mt

Unid
ade

2,52

Quanü
dade

unitário

Ri 9E,82 R$ 249,03

B.O.l s

Total

03.02 040

Ref -
CDHU I91

08f2t23

ou elemento

Descnçáo

inclutndo revestamento
manuel

R$ 1 063,81

TOTAL

R$ 757,8617.05.070 Piso com reguadro em concrêto simples com conlrole de Íck= 2 m" 0,75

17 01 050 Regularizaçâo de piso com nata de cinrento m' 0,95 RE 40,64 38,61R$

nÉ 19,0'f Rt 218.12 Rt 5.301.Í418 0E 062
Revecimento em porcalanato esmdtado polido para áÍêa
inteÍnâ e ambierte com trábgo médio, grupo de ahorção Bla,
assentado coín argâínasea colante indusúializada, rquntado

m' 19,04 R$ 15,67 R$ 298,3518.06.410
Rejuntamento em pl*es caÉmtcas ooÍn argamasse
industnalzada oara reiunts, iuntas acima dc 3 até 5 mm

mr 16,95 R$ 278,42 R$ 4.715,22í8 08 062 Revesürento de paredes em azulgos 0,30 X 0,60 cozinha

Ínt 16,95 R$ 15,67 RS 265,6118.6.410 Íeiuntamento de azulejos na cozinha (baEe e paredes)

m2 0,92 R3 585,84 R$ 538,9719 01 022 Rwcetincnto pbo paüa granito 0,875X0,49t1 inclrstvl queb,n

do pao ê tambcÍÍl assêíüínenb dra pedre

m2 15.53 RS 147,95 RS 2.297,67Íer€stimento em parede ptntuÍa cristal na cozinhe33.10 0ô0
R$ 40,/t5 RS 606,74m2 15.0033.10 041 ünta acrllitn anü rnoúo, rndusive prepeÍo

TOTAL Rt 14.E0a,í7

Rt 2{S.03

PISCI / REVESTIMENTO



TERíf,O ADTTIVO. PRIIUIEIRA TIEDI
lnbÍoogrdo CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA

17 378.751/0001.í9CNPJ

Endercço. R. Otacilio R. Maldonado 357 - ADOLFO§P

B.D.l =da Câmara de CaíelândiaReforma e

Quantt
dade

unitário TotalCDHU 191 Descriçáo

R$ 590,16 R$ 590,16CJ r,0028 01 020
Ferragem completa @m maÇeneta üpo alavanca, pare poÍte

extema com 1 íolha x2 10

TOTAL

32R3 6.1rn' R§ 157,9222 02 104 wall) acabameõto hsoparnêrs

TOTAL 6.

3.00 R§ 42,66 R§ 127,9840 04.480 e 1 tomada zP+T de 101

8,00 RS40 04.450 2P+T de 10 A - 250 V, completa

un 11,00 R§ 381,43 R$ 4 195,7141 3'.|.070
LED quadrada de sobrepor com difusor pnsmático

4000 K, fluxo luminoso de 1363 a 't8ü) lm,

de 15

TOTAL

TOTAL DO ADITIVO R$ 26.437.6.[

CONSTRUTORA
Flávio ilelcon

LTDA
Dlrutor

fiT
aoe I

R$ 215,27ci

R3 4.568.96



11NSTRUT1RA §
woilfinrw

CNPJ:17.378.751 1-49

Construindo para você

Adolfo, 04 de março de 2024

PARA

CÂMARA MUNICIPAL

CAFELÂNDIA-SP

Ref.: Goncorrência Eletrônica 01123 - Edital 01123 - Contrato 03/23 -
medição final de serviços Termo Aditivo executados

Servimo-nos da presente para solicitação, por parte desta prefeitura, na
ANÁLrSE E APROVAçÃO DA MED|çÃO HUal DE SERVTçOS DO TERMO
ADITIVO EXECUTADOS, conforme Planilha Anexa de Discriminação e
Quantitativo de Serviços, que importa no valor de R$ 7.915,25 ( sete mil,
novecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos ), conforme Planilha Anexa,
do Edital 0112023, Conconência Eletrônica01l23 e Contrato 03123

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

Atenciosamente

Alsir* dlgibkndto Fr ÉDISON LUIS NUNES:

EDI SON ffiFffiç";,:t.?ijffsâr"*
LU I S N U N ES :il,ery*#,#:il^NUES:Um272m

78700272868lmlizrçàor s blÉâçto & dÉm âqui
o.b:2m4.og 15:É:s
Foú Rdsv6tu:8.8.0

coNSTRUToRn TIÁvIO HENRTQUE LTDA

Eng' Edison Luis Nunes-Resp. Técnico

balbinoflavio@hotmail.com
Av. Otacílio Ruiz Maldonado n" 37-Jd dos Laranjais-ADOtFO-SP

[ffi
COT§TRlJIORI

cEP 15.230-0900



n'357JD DAS OUVETRAS

coNSrRUroRA E§I
wol{íilfrrQat

Construindo para você

EDISON ffit:.laissl1'"'#:::::::':::::::'"
FedBEl do Brasil - RFB, OU=RFB e{PF 41,

LU I S N U N ES : El,!!*63"*:,'""919,1ffie'*
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CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA
Eng" Edison Luis Nunes-Responsável Técnico

coNsrRUToRA rúuo HENRTQUE LTDA

CNPJ L7.378.75tlOOOL49
AV. OTACILIO RUIZ MATDONADO

ADOLFO§P

TOTAL n$
7.915,25

TERMO ADITIVO. MEDI O FINAL
lnteressado: CONSTRUTORA FLAVIO HENRIQUE LTDA

CNPJ: 17.378.7511000149

Endereço: R. Otacilio R. Maldonado 357 - ADOLFO-SP
B.D.l=

21,40o/o
Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de
CafelândiaObra:

TotalUnid Quant UnitárioRef. - CDHU
19148t2023 Descrição

n$
1.606,38

n$
7.325,09m2 4,56Porta frontal com Vídro temperado incolor de 10 mm

alta segurança proteção balistica nivel lll c/ puxador

l

ESQUADRIAS

26.01.348


